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CONTRATO Nº 116/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO: D J R SANTOS - ME. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 05.105.168/0001-85, com sede na Rua Marechal Rondon/n - Matinha, 

representada legalmente pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da 

Silva, portador da cédula de identidade n°2082747 SSP-PA e CPF nº287.002.872-53, 

residente e domiciliado neste Município; em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Administração, situada na Rua Marechal Rondon - s/n –Matinha, inscrita no CNPJ nº 

05.105.168/0001-85, neste ato representado pelo Sr. José Augusto Sacramento Leão, RG Nº 

1777833  PC/PA,  CPF: 305.357.272-91, com endereço profissional na Rua Marechal 

Rondon - s/n –Matinha – Limoeiro do Ajuru/PA, doravante denominados CONTRATANTES  

e de outro lado a empresa D J R SANTOS - ME, doravante denominada CONTRATADA, 

inscrita no CNPJ nº 19.856.884/0001-09, com sede na Av. Visconde de Inhaúma, nº1249, 

Bairro Pedreira, Cidade Belém/PA – CEP nº 66.087.640, neste ato representada pelo Sr. 

Dean João Rodrigues  Santos, portador do RG nº 5406760 SSP/PA e do CPF nº 933.425.862-

49, têm entre si o presente contrato celebrado em observância à Lei 10.520/02, Decreto nº 

3.555/2000, Lei Complementar nº 123/2006  e legislação correlata, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e em decorrência do Pregão Presencial nº  008/2018 – 

PMLA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.0 DO OBJETO 

 1.1 O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 

DE PLANOS DE TRABALHO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, ACOMPANHAMENTO DA 
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EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE, BEM COMO APOIO PARA 

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS RECEBIDOS, COM O USO DAS 

FERRAMENTAS DOS SISTEMAS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL. 

 Os serviços a serem prestados constam abaixo: 

  Inclusão e acompanhamento de todas as propostas de interesse do Município de Igarapé - 

Açu junto nos seguintes Sistemas: Sistema Geral de Convênios Federais – SICONV, Sistema 

de Monitoramento de Obras – SISMOB, Sistema de Apoio a Implementação de Políticas em 

Saúde – SAIPS, Sistema de Gerenciamento de Ações – SIGA, Sistema do Fundo Municipal de 

Saúde – FNS, O Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do Ministério da 

Educação – SIMEC, Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços – SIGARP, 

Sistema de Gestão de Conselhos –, SIGECON Sistema de Gestão de Prestação de Contas - 

SIGPC, do Governo Federal e nos Sistemas de propostas e projetos dos demais Órgãos e 

Entidades que compõem a Administração Estadual, visando a transferência de recursos 

financeiros da União e do Estado mediante convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termo de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, 

nos termos da legislação vigente. 

  Inclusão no Portal de Convênios – SICONV do Governo Federal, das informações 

referentes aos procedimentos licitatórios, pagamentos decorrentes da contratação e 

informações necessárias à análise e aprovação das prestações de contas que sejam 

executadas com recursos de convênios, contratos de repasse, termo de cooperação, termo 

de compromisso, termo de responsabilidade e instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente. 

  Elaboração e acompanhamento junto aos Órgãos e Entidades, que compõem a 

Administração Pública Estadual, de todos os projetos (Planos de Trabalhos) visando a 

transferência de recursos financeiros, mediante a celebração de convênios, contratos de 

repasses, termos de cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de 

responsabilidade, termo de compromisso e demais instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente. Acompanhamento junto à Caixa Econômica Federal todos os contratos 

de repasses firmados pelo Município;, assim como de todas as prestações de contas.  

 Monitorar a regularidade de CAUC indicando as medidas necessárias para correção de 

possíveis irregularidades, inclusive intermediando as negociações junto a receita federal, 

IASEP, IGEPREV;  
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 Elaborar planos de trabalho para os diferentes ministérios e secretarias de estado.  

 Submeter os planos de trabalhos elaborados a aprovação frente aos programas abertos.  

 Monitorar as propostas cadastradas e responder diligências.  

 Encaminhar os processos com êxito para licitação e execução.  

 Acompanhar a gestão dos recursos obtidos zelando para o gasto eficiente.  

 Emitir relatórios circunstanciados para atendimento de demandas dos órgãos de controle. 

 Comandar a elaboração de prestação de contas parciais e finais dos recursos recebidos.  

 Zelar pelas possibilidades de termos aditivos aos convênios tanto de meta, quanto de 

valor e suas implicações.  

 Realizar uma visita semanal ao município para reuniões estratégicas, e estar disponível on 

line, durante a execução do contrato para atendimento das demandas do mesmo. 

  Emitir relatórios mensais das atividades desenvolvidas, contendo todas as informações 

pertinentes dos serviços realizados entregues, juntamente com a nota fiscal.  

 Solicitar do município a elaboração de projetos técnicos e de engenharia, bem como, a 

obtenção de licencias nos órgãos de controle, para atendimento de programas. 

  Disponibilizar técnicos para viagens e reuniões fora do município, sempre que 

solicitados, cujas despesas de viagem correrão por conta da Prefeitura.  

 Quando do retorno das reuniões, apresentar relatório de despesas com a apresentação 

das respectivas comprovações além de relatório técnico a cerca do problema que gerou a 

diligência. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2.0 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 Os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Administração a qual é 

responsável pela conferência dos resultados apresentados pela empresa.  

2.2.     Os serviços serão prestados via internet, diretamente da sede da empresa, também 

com visita ao município de no mínimo 03 (três) vezes por semana. As orientações e 

sugestões às secretarias municipais poderão ser enviadas via telefone e e-mail, ou 

repassadas pessoalmente durante as visitas. 

2.3.     Verificada a desconformidade de algum dos serviços executados, a licitante 

vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste instrumento. 
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2.4       O fiscal responsável efetuará a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, 

solicitando à(s) contratada(s), sempre que julgar conveniente, informações do seu 

andamento, devendo esta(s) prestar os esclarecimentos necessários comunicando 

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou 

o resultado final dos serviços; 

 

CLAUSULA TERCEIRA  

3.0 DO PREÇO  
3.1 O Município pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado para o valor total de R$ 

120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) correspondente a R$ 10.000,00(Dez Mil Reais) 

mensais, que constam da proposta apresentada, no qual estão incluídos todos  os custos 

diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

civis, comerciais e fiscais.  

CLAUSULA QUARTA  

4.0  DO PAGAMENTO 
4.1. A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, até o trigésimo dia útil 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

4.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras contas. 

4.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: Certidão de 

Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; b) Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito 

Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber; 

c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 

27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

d) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 

§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de 

Débito. 
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e) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

 

CLÁUSULA QUINTA 

5.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
                            04.122.0002.2.011 – Manut. da Sec. Munic. de Administração. 
                            04.123.0004.2.024 – Manut. da Sec. Municipal de Finanças. 
                            08.122.0004.2.112 – Manut. do Fundo de Assistência Social. 
                            10.122.0005.2.039 – Manut. do Fundo Municipal de Saúde. 
                            12.122.0006.2.028 – Manut. da Sec. Municipal de Educação. 
                            12.361.0006.2.102 – Manut. do Ens. Fund. Apoio Adm. FUNDEB 40% 
                                         3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA SEXTA  

6.0 DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O recebimento do objeto da licitação e a fiscalização do contrato ficará a cargo do 

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e por intermédio do 

servidor designado competente. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não eximirá o 

CONTRATADO de sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA SETIMA 

 7. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1 - Compete à Contratada: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATADA 

deverá:  

a) Disponibilizar no mínimo 01 (um) profissional com formação superior para permanecer 

no Município, no mínimo 03 (três) dias por semana. 

a.1 Prestar assessoria aos funcionários da Prefeitura para correta aplicação dos recursos 

oriundo de convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de adesão, como 

forma de atender as diretrizes do instrumento firmado, diretrizes do programa e a 

legislação vigente;  

a.2 Prestar orientações durante a execução de convênios, contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termo de compromisso, termo de 
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responsabilidade e outros instrumentos similares firmados, como forma de atender a 

legislação vigente;  

a.3 Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da Prefeitura, sempre que 

solicitado, respondendo consultas e oferecendo informações, para a correta aplicação dos 

recursos.  

a.4 Orientar o setor competente da Prefeitura, quanto a correta forma de arquivar a 

documentação contábil e demais documentos relacionados com a aplicação dos recursos 

oriundos convênios, contratos de repasses, termos de ajustes, termos de adesão, termo de 

compromisso, termo de responsabilidade, programas, etc., como forma de facilitar o 

atendimento de solicitações dos órgãos e entidades concedentes e dos órgãos de controle 

externo, bem como, facilitar a análise da documentação pelos técnicos dos órgãos de 

concedentes e dos órgãos de controle externo, quando de visitas e auditorias na Sede da 

Prefeitura Municipal;  

b) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços;  

c) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura;  

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 

CONTRATANTE;  

e) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas pelo contrato, inclusive quanto aos preços praticados;  

f) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

g) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem;  

h) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto da licitação;  

i) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
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 j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

k) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE;  

l) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

 m) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 

relacionados a serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

contingência; 

 n) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas 

condições anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto da licitação, razão pela qual a licitante 

vencedora deverá renunciar expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com a CONTRATANTE; 

o) Executar as atividades especificadas no objeto; 

 

7.2 - Compete à Contratante: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE 

deverá:  

a) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços objeto deste termo, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;  

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 

c) Emitir Ordem de início de serviço autorizando o início da execução dos serviços objeto;  

d) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 

 e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 

quanto a continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 
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CLÁUSULA OITAVA 

8.0 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS 
8.1  A CONTRATADA caberá: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão 

com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 

ao fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e  

d) Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação desta licitação. 

§ 1º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

Parágrafo Anterior, não transferem a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA 

9.0 DAS SANÇÕES  
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I - Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por dia 

de atraso, limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual. 

II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo de um (01) 

ano. 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
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contratar com a Administração deste município pelo prazo de dois (02) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública no 

caso de má fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida após o licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados. 

10.2 - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades 

tratadas na condição prevista: 

a) Recusa injustificada em receber a nota de empenho/Ordem de Serviço; 

b) Atraso na início da execução do serviço, em relação ao prazo proposto e aceito; 

c) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 

d) Pela má prestação do serviço, que vier a ser rejeitado no recebimento, caracterizada se a 

substituição não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias; 

e) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste edital e 

em sua proposta; 

10.3 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

10.4 - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos 

valores a serem pagos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

10.0 DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for 

o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

11.0 DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por outros períodos equivalentes, conforme Art. 57 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações, bem como os acréscimos legais permitidos, previstos no art.  
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65, §1º. Em caso de prorrogação contratual, o reajuste terá como base os índices oficiais do 

IGPM-FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.0 DO FORO 

12.1 Fica eleito o foro de Limoeiro do Ajuru- PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Limoeiro do Ajuru, 30 de Agosto de 2018. 

 

 

CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

PREFEITO. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO SACRAMENTO LEÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

 

D J R SANTOS – ME 

CNPJ: nº 19.856.884/0001-09 

DEAN JOÃO RODRIGUES SANTOS. 

RESPONSÁVEL LEGAL. 
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